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LEI MUNICIPAL n°1.630/2025 — DE 04 DE JUNHO DE 2025 
Dispde sobre autorizagdes para aberturano Orgamento vigente, 

os Créditos Adicionais Especiais para os fins especificos e dá 
outras providéncias. 

Jose Mauro Lourencetti, Prefeito Municipal de Nova 
Guataporanga -SP, Faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado abertura no orgamento vigente os 
Créditos Adicionais Especiais na importancia de até R$. 2.500.746,00 (dois 
milhdes e quinhentos mil e setecentos e quarenta e seis reais), destinados a 

contratagdes de empresas especializadas em servigos de engenharia civil para 

obras de reforma, melhoramento e outros na Praga Publica situada ao redor 

Igreja Matriz; e, contratagdo de operacdo de crédito para implantação de 

placas solares nos proprios publicos no Municipio de Nova Guataporanga, 
distribuidos nas seguintes dotagdes: 

02.02.01 — 14.422.0006.1021.0000  Praga 
—44.90.51 —=FrO0l.. ” 

02.02.01 — 14.422.0006.1021.0000 — Praça 

R$. 226.081,31 

—A 90,51 =FF 02uccosersrnsisnmmssriovsnosiasss R$. 774.664,35 
02.02.08 — 18.541.0015.1032.0000  Placas Solar 

—=44.90:52 FE 07 vc çs R$. 1.500.000,00 
Art. 2º - Os Créditos Adicionais Especiais autorizados na 

forma do artigo anterior, serão cobertos com 0s recursos: 

Recursos Próprios - Excesso de Arrecadação. .R$. 226.081,31 

Recursos Estadual FID................. .R$.  774.664,35 

Recursos Financiamento FINISA... R$. 1.500.000,00 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 04 de Junho de 2025 
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